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AO ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ - SC 

 

 

 

Ref. EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 54/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ANDRESSA PAULA DE SOUZA  EPP (Energia Inovação e Tecnologia), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 11.446.363/0001-71, com 

sede à Rodovia SC452, n° 2488, São José , Cep.: 89.618-000, em Monte Carlo, SC, 

através de sua Sócia Proprietária, Senhora ANDRESSA PAULA DE SOUZA, 

brasileira, solteira,  portadora da Carteira de Identidade nº 5.060.588 SSP/SC, e 

CPF sob nº 059.187.689-20, dentro do prazo legal e em consonância com a 

legislação vigente, em especial a Lei 8.666/93, Lei 8.883/94, Lei 10.520/2002 e 

pela CF/88, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões que 

passa a expor. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, salienta-se que nos termos da legislação que norteia a 

matéria, e o estrito cumprimento dos prazos legais, o presente recurso 

administrativo é tempestivo. 

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão cujo objeto é o registro de 

preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICAS PARA PRESTAR SERVIÇOS 
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AO MUNICÍPIO, conforme segue itens, quantidades e valores anexos 

nos sítios do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), do Município de Tangará 

(www.tangara.sc.gov.br) e do Portal Nacional de Contratações 

Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) juntamente com edital. 

Conforme consignado e Informado via sistema no chat pelo pregoeiro, 

em 29/05/2024 16:33:19 - Sistema - Para o item 0001 foi habilitado e declarado 

vencedor o fornecedor SUL FORTE LTDA. 

 

Assim sendo, pelos fundamentos e justificativas que ao final iremos 

expor, pedimos a desclassificação da empresa Sul Forte LTDA pelos motivos 

apresentados a seguir: 

 

2.1. MOTIVO 01: pelo não cumprimento do item 10.3 (anexar documentos em 

PDF) 

10.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, 

em formato PDF e legível: (grifos nossos) 
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Como podemos observar, a licitante declarada vencedora anexou vários 

documentos em JPG, descumprindo dessa forma uma regra editalicia, o que por si só 

enseja a sua desclassificação/inabilitação. 

2.2. MOTIVO 02: pelo não cumprimento do item 10.3.1 c); (documento 

comprobatório de seus administradores; CNH vencida) 

 

10.3.1 - Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

c) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal  

SLU ou sociedade identificada como Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; (grifos nossos) 
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O documento anexado pela empresa Sul Forte está com data de validade expirada 

em 13/08/2023, a quase 9 meses, dessa forma houve descumprimento de mais uma 

regra editalicia, o que enseja novamente mais um motivo para a sua 

desclassificação/inabilitação do certame. 

 

2.3. MOTIVO 03: pelo não cumprimento do item 10.3.4 a) (sem comprovação de 

engenheiro);  

10.3.4 - Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

a) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia  CREA ou no Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais  CFT, em nome da empresa licitante, com validade na data 

de recebimento dos documentos de habilitação, com habilitação para 

execução de serviços semelhantes ao objeto deste edital, emitida pelo 

Conselho da jurisdição da sede da empresa licitante, com engenheiro 

eletricista como responsável técnico. (grifos nossos) 
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Nota-se nesse ponto, que a certidão de pessoa jurídica apresentada pela empresa 

, e não um engenheiro eletricista como prevê em edital, muito bem 

embasado em seu TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
Visto que o objeto prevê instalações de média tensão, é obrigatório que a 

empresa possua um engenheiro eletricista no quadro técnico, pois conforme o 

Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, técnicos podem responder apenas por 

instalações de até 800kVA. 

 

O município de Tangará possui diversos prédios públicos, praças, escolas, 

ginásios, postos de saúde e hospital, desta forma, comprova-se a obrigatoriedade de um 

responsável técnico de nível superior (engenheiro eletricista), não podendo ser um 

técnico em eletrotécnica devido as atribuições do mesmo serem limitadas a 800KVA 

(podendo ser comprovado abaixo): 
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RESOLUÇÃO Nº 074 DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

Disciplina e orienta as prerrogativas e atribuições dos 

Técnicos Industriais com habilitação em Eletrotécnica, revoga a 

Resolução nº 39 e dá outras providências, a saber: 

 

Art. 5º. Os Técnicos em Eletrotécnica para as 

prerrogativas, atribuições e competências 

disciplinadas nesta Resolução, podem projetar e 

dirigir instalações elétricas com demanda de energia 

de até 800 kVA, independentemente do nível de 

tensão. (Redação dada pela Resolução nº 094/2020). 

(grifos nossos) 

 

2.4. MOTIVO 04: pelo não cumprimento do item 10.3.4 b) (não apresentou CTPS 

dos colaboradores) 

10.3.4 - Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

b) Certificado (s) dos cursos NR10 e NR35 (emitido no prazo limite de 

dois anos) dos profissionais que irão executar os serviços objeto do 

presente edital. O Certificado dos cursos NR35 e NR10 deverão possuir 

data de emissão posterior à data de admissão do profissional na 

empresa proponente, conforme exposto no item 35.3.3 da Norma 

Regulamentadora Nº 35 e 10.8.8.2 da Norma Regulamentadora Nº 10, 

caso contrário, não possuirão validade. O vínculo dos profissionais com 

a empresa deverá ser comprovado por:  

 Cópia da Carteira de Trabalho e cópia do registro do 
profissional no livro/ficha de registro de empregados da empresa, 
caso o profissional faça parte do quadro permanente da empresa, ou; 
(grifos nossos) 

 Contrato Social ou alteração contratual, caso o profissional 
apresentado seja também sócio da empresa, ou;  
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 Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o 
profissional.  

 

 

 

 

 

Como podemos verificar acima, nos prints que colacionamos,  a empresa licitante 

Sul Forte, apresentou apenas o registro no livro de empregados da empresa, e não 

apresentou a carteira de trabalho dos mesmos, descumprindo dessa forma o 

solicitado em edital. 

 Dessa forma, houve mais um descumprimento do edital, que enseja a sua 
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desclassificação sumária do certame licitatório em tela, o que requeremos desde já. 

 

2.5.5 MOTIVO 05: pelo não cumprimento do item 10.3.4 b) (NR10 com carga 

horária abaixo do exigido na norma e realizada antes da contratação). 

10.3.4 - Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

 
b) Certificado (s) dos cursos NR10 e NR35 (emitido no prazo limite de dois 
anos) dos profissionais que irão executar os serviços objeto do presente edital. 
O Certificado dos cursos NR35 e NR10 deverão possuir data de emissão 
posterior à data de admissão do profissional na empresa proponente, 
conforme exposto no item 35.3.3 da Norma Regulamentadora Nº 35 e 10.8.8.2 
da Norma Regulamentadora Nº 10, caso contrário, não possuirão validade. O 
vínculo dos profissionais com a empresa deverá ser comprovado por:  
 Cópia da Carteira de Trabalho e cópia do registro do profissional no 

livro/ficha de registro de empregados da empresa, caso o profissional faça 

parte do quadro permanente da empresa, ou;  

 Contrato Social ou alteração contratual, caso o profissional apresentado 

seja também sócio da empresa, ou;  

 Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o 

profissional.  

 
Deverão ser apresentados os certificados dos cursos NR35 e NR10 de, 

no mínimo, 02 (dois) profissionais, conforme exposto no item 10.7.3 da 

Norma Regulamentadora Nº 10. 

 

Os certificados apresentados pela empresa Sul Forte não atendem ao exigido na 

norma (NR10), os mesmos possuem carga horária de apenas 08 horas conforme 

exposto abaixo, e a norma exige que seja de no mínimo 40 horas. 
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Vejamos o que diz a norma NR10: 

 

NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM 

ELETRICIDADE 

10.5.4. Os serviços a serem executados em instalações elétricas 

desligadas, mas com possibilidade de energização, por qualquer meio 

ou razão, devem atender ao que estabelece o disposto no item 10.6.  

10.6 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ENERGIZADAS 

10.6.1. As intervenções em instalações elétricas com tensão igual ou 

superior a 50 Volts em corrente alternada ou superior a 120 Volts em 

corrente contínua somente podem ser realizadas por trabalhadores que 

atendam ao que estabelece o item 10.8 desta Norma.  
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10.6.1.1 Os trabalhadores de que trata o item anterior devem 

receber treinamento de segurança para trabalhos com instalações 

elétricas energizadas, com currículo mínimo, carga horária e 

demais determinações estabelecidas no Anexo III desta NR. (Grifos 

nossos) 

 

Link para acesso completo a NR10: 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-

social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-

permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-10.pdf 

 

Além da carga horária dos treinamentos de NR10 serem abaixo do exigido em 

norma, os mesmos foram realizados antes da data de admissão dos colaboradores, 

não possuindo validade. 

A data de admissão dos colaboradores Gabriel Urbano dos Santos e Henrique 

Antonio Fagundes é de 01/09/2023, e os treinamentos de NR10 foram realizados 

nos dias 30 e 31/08/2023 (antes da data de admissão). 

 

 Ainda nesta esteira, vejamos: 

 

NR10: 

10.8.8.2 Deve ser realizado um treinamento de reciclagem bienal e 

sempre que ocorrer alguma das situações a seguir: 

 a) troca de função ou mudança de empresa; (grifos nossos) 
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b) retorno de afastamento ao trabalho ou inatividade, por período 

superior a três meses;  

c) modificações significativas nas instalações elétricas ou troca de 

métodos, processos e organização do trabalho. 

 

Como descrito na NR10 acima, deverá ser realizado treinamento sempre que 

houver  como os colaboradores foram registrados na 

empresa Sul Forte apenas em 01/09/2023 (após a realização dos treinamentos), deve 

ser realizado novo treinamento, dessa forma os certificados apresentados NÃO 

POSSUEM VALIDADE. 

 

Após o apontamento de todos esses motivos de irregularidade e descumprimento 

das exigências editalícias, não há outra medida a ser tomada pela administração, 

que não seja a desclassificação/inabilitação da licitante recursada. 

Lembramos que caso as licitantes não concordassem com as exigências editalícias, 

conforme previsão legal no próprio edital, deviriam ter questionado e/ou 

impugnado o referido  antes da abertura do certame, pois o edital é soberano e faz 

lei entre as partes. 

A Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado 

ou permitido no Edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, 

ao julgamento e ao contrato. Todos os atos decorrentes do procedimento 

licitatório, por óbvio, vincular-se-ão ao contrato.  

No caso em tela, o Edital é claro, e, portanto, basta que o Pregoeiro (a) 

juntamente com a equipe de apoio refaçam sua análise técnica das regras 

editalícias, e, por conseguinte as cumpram. 

 

Portanto, a decisão recorrida merece ser revista, a fim de garantir que 

a proposta com defeito não vença o certame, conforme razões jurídicas 
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dispendidas, para acolher as teses do presente recurso 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital 

pela Recorrente, e, ainda, pela demonstração inequívoca do defeito da 

documentação apresentada pela Requerida, REQUER, o recebimento do presente 

recurso, em seu efeito suspensivo, nos termos do art. 109, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins 

de rever a decisão que declarou Vencedora/Habilitada a licitante SUL FORTE, por 

todos os fatos, razões e justificativas legais apresentadas. 

 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à 

Autoridade Superior nos termos do art. 109, §4º da Lei 8.666/93. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Monte Carlo, SC, 03 de junho de 2024. 

 

 

ANDRESSA PAULA DE SOUZA  EPP 

ANDRESSA PAULA DE SOUZA 

              CPF  nº 059.187.689-20 

 

 
















